PARECER Nº    1448    , DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N ° 369, de 2003

De iniciativa do nobre Deputado Roque Barbiere, o Projeto de lei nº 369, de 2003, obriga a utilização de arroz suplementado com ferro na refeições do pré-escolar em escolas e creches assistenciais ou públicas de educação infantil.

A propositura tramita em regime de urgência por força do Requerimento de fls. 07, aprovado pelo E. Plenário.

Durante o período de permanência em pauta,  a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, não tendo aquele Colegiado se manifestado no prazo regimental, o senhor Presidente desta Casa designou relator especial  para analisar a matéria e sobre ela exarar parecer.

Na qualidade de relator especial, designado pelo Presidente desta Casa, passamos a analisar o assunto.

DO PROJETO

A  propositura , visa obrigar a utilização de arroz suplementado com ferro nas refeições do pré-escolar  em escolas e creches assistenciais ou públicas de educação infantil no Estado de São Paulo.

Justifica o autor que tal providência contribui para o controle e redução do quadro de anemia em  pré-escolares.

Ao pretender tornar obrigatória a utilização do arroz suplementado nas refeições oferecidas em creches assistenciais ou públicas de educação infantil no estado de São Paulo, tolhendo o exame da necessidade, conveniência  e oportunidade da medida, a propositura interfere na atividade administrativa, malferindo o princípio constitucional previsto no artigo 47, II,  da Carta Estadual :

“ Artigo 47 – Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

     I- ..................................................................................................

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual ;





  .....................................................................................................”




Trata-se, nitidamente, de atividade administrativa, envolvendo o exame de questões de ordem técnica e operacional, cujo equacionamento depende da observância de prioridade e da existência de recursos.





Ressalte-se, ainda, a inexistência de recursos para fazer face ao aumento de despesa, situação que não é resolvida pelo dispositivo financeiro ( artigo 4º ), de redação vaga e genérica, o que atrai a incidência do artigo 25 da Constituição Estadual  e evidência a inexequibilidade do ordenamento jurídico, já que importa em despesa  nova, não consignada no orçamento.





Ademais, a propositura contraria o princípio contido no artigo 37, XXI da Carta Federal  ao impor condição de arroz suplementado, adicionado com ferro bisglicina quelato, produto disponível no Brasil apenas por uma importadora,  vinculando todo o processo de licitação à um único componente, ao especificar condição técnica dispensável à preservação do princípio impessoalidade, assegurados na expressão “igualdade de condições entre todos os concorrentes”

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:"





.....................................

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

Ainda nessa perspectiva, é oportuno salientar que tal providência poderá ser considerada atentatória ao mandamento previsto no artigo 170, IV , da Constituição da República, cuja atividade é regida pelo princípio da livre iniciativa.

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

IV - livre concorrência; “





Por último, não poderia deixar de mencionar que a matéria que ora se pretende legislar já foi  objeto da propositura nº248, de 1996, vetada totalmente pelo Chefe do Poder Executivo. Ao ser  apreciada pelo E. Plenário na  35ª Sessão Ordinária, de 06 de maio de 1999, o parlamento paulista deliberou pela manutenção do veto e pela rejeição do projeto.





Por todo o  exposto, sob os aspectos que ora nos compete examinar, somos contrários à aprovação  do Projeto de lei n° 369,  de 2003.

a) RICARDO TRIPOLI  -  Relator  Especial 
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